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DECRETO MUNICIPAL Nº 007/2026/GP       FRANCISCO SANTOS – PI, 01 DE JUNHO DE 2026. 
 

 
Declara ponto facultativo na Prefeitura Municipal 
de Francisco Santos - Pi, nas suas Secretarias e 
demais repartições públicas municipais no 
próximo dia 05 de junho, em virtude do feriado de 
Corpus Christi no dia 04 de junho e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Francisco Santos – Pi, José 
Edson de Carvalho, no uso de suas atribuições 
legais a que se refere a Lei Orgânica do Município 
de Francisco Santos – Pi, 

 
DECRETA:  
 
ARTIGO 1º: Fica declarado PONTO FACULTATIVO na Prefeitura Municipal de Francisco 
Santos - Pi, nas suas Secretarias e demais repartições públicas municipais no próximo 
dia 05 de junho, em virtude do feriado de Corpus Christi no dia 04 de junho. 
 
ARTIGO 2º: Ficam mantidos todos os serviços declarados de natureza essencial e que 
não podem sofrer solução de descontinuidade.  
 
ARTIGO 3º:  O expediente normal será retomado no próximo dia 08 de Junho. 
 
ARTIGO 4º: Os impostos e taxas que eventualmente vierem a vencer nesta data, ficam 
automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil, sem a incidência de acessórios, 
juros e multas. 
                                         
ARTIGO 5º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Santos, Estado do Piauí, em 01 de Junho de 
2026. 
 
 
 

JOSÉ EDSON DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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